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COMUNICADO DVACAD 019/2026

A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo, em sua 462ª reunião ordinária, realizada em 23/04/2026, aprovou os pedidos de inscrição dos
candidatos Drs.: Laôr Fernandes de Oliveira, Pedro Henrique Santos Decanini Marangoni, Vitor
Orquiza de Carvalho, Diego Azevedo Leite, Dulcemara Machado Dedino, Bianca Viana Monteiro da
Silva, Roberta Garcia Alves, Vera Marta Reolon, Hugo Tannous Jorge, Gabriel Vieira Cândido, José
Henrique Parra Palumbo, Gilberto Hoffmann Marcon, Alessandra Affortunati Martins, Lara Pimentel
Figueira Anastacio, Filipe Martone de Faria, Renan Kois Guimarães, Vitor Hugo de Oliveira, Federico
Boccaccini e Maira Allucham Goulart Naves Trevisan Vasconcellos ao concurso público de títulos e
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1264281, junto ao Departamento
de Psicologia, na área de conhecimento em História da Psicologia, História da Filosofia e
Epistemologia das Ciências, conforme Edital DVACAD 063-2025 de abertura de inscrições, publicado
no DOE de 06/11/2025.

No ato da inscrição, o candidato Laôr Fernandes de Oliveira se autodeclarou como pessoa negra, de
cor preta ou parda, optante por participar da pontuação diferenciada, nos termos dos §§12 e 13 do
item 1 do Edital DVACAD 063/2025. A declaração foi confirmada por Comissão de Heteroidentificação,
conforme constou no Comunicado DVACAD 012/2026, publicado no D.O.E. de 09/03/2026, sendo
ratificada pela Congregação na sessão supracitada, como parte do aspecto formal para o aceite da
inscrição.

A inscrição da candidata Adriana Pereira Guedes não foi aprovada por não atender às exigências do
edital, quanto ao item 1, “IV – certidão de quitação eleitoral (que ateste estar quite) ou certidão
circunstanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições”
(o documento apresentado foi emitido em 19/11/2024).

Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora:

MEMBROS TITULARES:

Prof. Dr. José Francisco Miguel Henriques Bairrão - Professor Associado do Departamento de
Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo;

Profa. Dra. Débora Cristina Morato Pinto - Professora Associada do Departamento de Filosofia do
Centro de Educação e Ciências Humanas da Universidade Federal de São Carlos;
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Profa. Dra. Regina Helena de Freitas Campos - Professora Titular aposentada da Faculdade de
Educação da Universidade Federal de Minas Gerais;

Prof. Dr. Dener Luiz da Silva - Professor Titular do Departamento de Psicologia da Universidade
Federal de São João del-Rei;

Prof. Dr. Arthur Arruda Leal Ferreira - Professor Titular do Departamento de Psicologia Geral e
Experimental do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

SUPLENTES:

Profa. Dra. Laura Vilela e Souza - Professora Doutora do Departamento de Psicologia da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo;

Profa. Dra. Ana Carolina Soliva Soria - Professora Associada do Departamento de Filosofia do Centro
de Educação e Ciências Humanas da Universidade Federal de São Carlos;

Prof. Dr. Daniel Omar Perez - Professor Doutor do Departamento de Filosofia do Instituto de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas;

Profa. Dra. Érika Lourenço - Professora Associada do Departamento de Psicologia da Faculdade de
Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Minas Gerais;

Prof. Dr. Francisco Teixeira Portugal - Professor Titular do Departamento de Psicologia Social do
Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro;

Profa. Dra. Fátima Regina Rodrigues Évora - Professora Associada do Departamento de Filosofia do
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas;

Prof. Dr. André Elias Morelli Ribeiro - Professor Adjunto do Departamento de Psicologia (Rio das
Ostras) do Instituto de Humanidades e Saúde da Universidade Federal Fluminense;

Profa. Dra. Raquel Martins de Assis - Professora Associada do Departamento de Ciências Aplicadas à
Educação da Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas Gerais;

Profa. Dra. Carmen Lúcia Cardoso - Professora Associada do Departamento de Psicologia da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo;

Prof. Dr. Oswaldo Giacoia Junior - Professor Titular aposentado do Departamento de Filosofia do
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas;

Profa. Dra. Ana Maria Loffredo - Professora Titular aposentada do Departamento de Psicologia da
Aprendizagem, do Desenvolvimento e da Personalidade do Instituto de Psicologia da Universidade de
São Paulo;

Profa. Dra. Roberta Vasconcelos Leite - Professora Adjunta da Faculdade de Medicina de Diamantina
da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.
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De acordo com o artigo 185 do Regimento Geral USP, “a presidência da comissão julgadora caberá ao
professor de categoria mais elevada, em exercício na Unidade, com maior tempo de serviço docente
na USP”.

(Processo USP nº 2025.1.214.59.7)
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